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ANEXOil- MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA

PREGÃO ELETRÕNICO Na PE 01/2023-DIV

ÓBIETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE RECARGA OE AGUA MINERAL DE 20 LITROS E
AQUISIÇÃO DE VASILHAMES DE 20 LITROS DESTINADOS ÀS D[VERSAS'SECRETARIAS DO MUN]CÍPEO DE TIANGUÁ/CE
tudo conforme específcações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante dos Anexos deste Edita

LOTE
EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI)

{AMPLA PARTICIPAÇÃO, COTAS RESER\:ADA$ PARA ME, EPP E METE LOTE

VALOR TOTAL DEITEM R$.
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ (

.)

    yNQ QUANT   yNiT R$ TOTAL R$

             

PRAZO DE ENTREGA: O$ produtos licitados/contratados serão entregues de imediato a par:ir da emissão da ardem de compras
O PRAZO DE ENTREGA PODERÁ SER ESTENDIDO/PRORROGADO, À CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO (CONSIDERANDO
DISTÂNCIA E ATUAL CONJUNTURA), MEDIANTE SOLICITAÇÃO DEVIDAMENTE JUSTIFICADA PELA CONTRATADA

Prazo de validade da Proposta de Preços: 60(sessenta} dias. IConforme estabelecido em Editall
Declaramos de que nas preços ofertados estão incluídas todas a$ despesas incidentes sobra a execução da fornecimento referentes
a tributos: encargos sociais. e demais ónus atinentes à execução do objeto desta licitação;

Declaramos de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de Preço está em conformidade
oom a$ exigências do instrumento convocatória(editall

Data:



ANEXOÍIE - MODELO DE DECLARAÇÕES

PREGÃO ELETRÕNiCC NB PE 04/2023.DiV

DECLARAÇÃO

NOME Ç Qy4UFIÇACÃO OO FORNECEDOR, OECLARA

a) sob a$ penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente f'ara fins de prova em processo licitatório,
junto a Prefeitura Municipalde Tianguá/CE, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n' 9.854. de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999. e ao incisa XXXIII. do artigo 7o, da Constituição Federal. não emprega menores de 18(dezoito) anos
em trabalho soturno. perigoso ou insalubre. nem emprega menores de 16 Idezesseisl anos êm trabalho algum, salvo na çondiçãa de
aprendiz. a partir de 14(quatorze} anos
bl sob a$ penas da lei, para todos os üns de direito a que se possa prestar. especialmente para Hns de prova em processo licitatórlo:
junto a Prefeitura Municipalde Tianguá/CE, Estado do Cearâ, que concorda integralmente com os termos deste edltale seus anexos;
c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilita②o para participar r:o presente ceüame licitatório, bem assim
que õcamo$ cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.. 32. $2'. da Lei n.' 8.666/93.

Pelo que, por $er a expressão da verdade, firma o presente. sob as penas da Lei

(CE), de 20 .

DECLARANTE
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ANEXO !V - MINUTA DC TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÕNICa NQ PE O1/2Q23.DIV

CONTRATO NO
'é'

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de Tianguá-CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL OE
CNPJ N' , denominado daqui por diante d? CONTRATANTE, representado neste

ato pelo(a) Seja). . SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE
inscrita no CNPJ N' . com sede na

telefone: {

e do outro lado a Empresa

CFP
CONTRATADA, neste ato representado pelo(a} Sr(al

tem justo e contratado o seguinte:

E-mail: de agora em diante denominada
no CPF sob o NOinscrito(a) sob 0

CLÁUSULA PRIME:RA - DO FUNDAMENTO LEGAL
{,l. Processo ce AdminÊstíatlv ne PREGÃO ELETRQNiCO Ne

em conformidade com a Lei Fedemi n'. 8.666 de 2{ de junho de 'i993 - Lei das Licitações Públicas
c/c os termos da Lei Federaln'. l0.520 de 17 de julho de 2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE RECARGA DE ÁGUA MINERAL DE 20 LITROS E
AQUiSiçÃo DE VAStLHAMES OE 20 LITROS DESTINADOS Às DIVERSAS ;SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
TIANGUÁ/CE, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do Anexo Ido Edital

LOTE

EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI)
(AMPLA PARTICIPAÇÃO, COTAS RESERVAM-AS PARA ME, EPP E MEle LOTE

VALOR TC7AL OG ITEM R$
.}

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1 0 presente contrato tem valor global de R$( a ser pago na proporção da
entregados produtos. segundo a$ autorizações de fornecimento.rordens de serviço expedidas. de conformidade com as notas
Hgcais/futuras devidamente atestadas pela Secretaria de . acompanhadas das Fiscais e Trabalhistas,
Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta adjudicada.
3:.2. O CONTRATANTE efetuará o pagamento após a entrega dos produtos, conforme verificação do mesmo pelo setor
responsável da prefeitura e após o encaminhamento da documentação tratada no capuz desta cláusula. observadas as
disposições editalícias
3.3. Por ocasião da entrega do material licitada o contratado deverá apresentar recibo em 02(duasl vias e a respectiva Nota
Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE - Secretaria de

com endereço à :::::;;;;;;;;;:::::::::::::::;;;: ;:: , inscrito no CNPJ ãob o n'

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4,'i, O presente !astrumento pⓕduzió seus jufidiws e legais efeitos a partir da data dê sua assinatura e vigefá aⓖ de

de

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentárla própria da SECRETARIA MUbllCIPAL DE

DOTAÇÃO ORÇAMEUTÁRIA: . . ELEMENTO DE DESPESAS

ITEM DESCRI   UND QUANT UNIT R$ TOTAL R$
01          



CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES ; '~'-- lé;#"
6.1.São obrigações da Contratada: . 'h
6.1.1.A Conüatada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus antros e sua proposta, asêÜmindo como
excles vamenie seus cs Nsços e e$ 6es?elas dmeKe tes da bca e@#eita exewção dc cbieÍ? e. ainda:
6.1.2.Manter o fornecimento com todas os requisitos necessários ao cumprimento do contratos de acordo cam as normas vigentes
611.3.Atender prontamente e fornecer os produtos, objetos da presente contratação. mediante apresentação de requisiçãol
6.1.4. Pagar todas o$ tributos que. direta ou indlretamente, incidam sobre o fornecimento do abjeto. inclusa\e as contribuições
prevídenciárias fiscais e para fiscais. FGTS. PIS, emolumentos. seguros de acidentes de 'trabalho etc., ficando excluída qualquer
solidariedade da CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas e/au judiciais uma vez que a inadimplência da
CONTRATADA, coar referência às suas obríga③es. não se transfere à CONTRATANTE
6.1.5.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arbg.B 12. 13 e 17 a 27, do Código de Defesa
do Co sumidos {Lei n' 8.G?8: de 10901
6.'t.6.Arcar com even cais pre4oízos causados à CON'ÍRATANTÊ eõu a terceiros, prcveeados por ineÊciência G inegelafidade
cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do contrato que não terão nenhum vínculo empregatício com a
administração
6.1.7.Comunicar à Contratante. no prazo máximo ae 24 (vinte e quatra} horas que antecede a data da entrega: os matlvos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçãol
6.1.8.Manter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitaçãol
6.1.9.Indicar preposto para representa-la durante a execu⑩o do contratos
6.t.$O. Aceibf oas mesmas condições ccn&atuais, o$ acfésciaos ou supressões que se ã①⑥n necessários, aos emlos do ar$go 65
da Lei n.' 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO
7.1.A admitida a subcontratação parcialdo objeto. desde que em benefício de microempresa êu de empresa de pequeno porte. e que o
percentual máx mo do objeto a ser subcontratado nâo exwda a 30% jtrinta por centos do total contratado. cumprindo à Administração
exigir os documentos capazes de comprovar a idoneidade e a capacidade técnica do interessado para desempenhar as parcelas que
serão objeto da subcontratação
7.2.A subconüabção não estabelece uma ⓕlação jurídica de natureza mntratual entre a Administração e o subcontratado, o
wmpãaenío das obãgações adviadas do co Vaia adninistía8vo per④a8e@ sab exclusiva fespo sabiiidade do c 8íratado, que
responderá integralmente por essas obrigações perante a Administração. Isso significa que, diante de eventuais inadimpiementos do
subcontratado, na forma do art. 69 da Lei n' 8.666/93. "o contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconskuir ou substituir, à$
suas expensas. no totalou em pane. o objeto do contrato em que se verilcarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados", cabendo à Administração dele exigir o atendimento desse de'/eq
7.3. No momento de eventualsubcontratação. a subcontratada deverá demonstra a regularidade fiscale trabalhista

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.'1, São obrigações da Contratante;
8.{.$. Receber 8 cbjeto no prazo e canüições estaoeÊecldas na Edltai e se s anexas
8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo lixada. a conformidade dos bens recebidos :provisoriamente com as especificações
constantes do Editale da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo
8.1.3. Comunicar à Contratada, por escuto. sobre imperfeições. falhas ou irregularidades veri3cadas no objeto fornecido: para que seja
substituído, reparado ou corrigido
8.1,4. Acompanhar e hscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada. através de comissão/servidor especialmente designado
8.1.5. Efetuar o pagamontl) à Contratada no valor mrrespondente ao fornecimento do objeta. :no prazo e forma estabelecidos no Edital
e' seus anexos;
8.2. A Â i !$Va②e não {espendefà paí eüaisq ef ç pro lhes assumidos pela Co Balda ccm terceiros. alada cue vinculados à
execução do presente 'fenlrio de Contrato. bem mmo por qualquer dano causado a teFceiⓕs em decorrênata de aío da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
9.1. DAS ORDENS DE FORNECIMENTO; Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de ORDENS 0E
FORNECIMENTO, por parte da administração aolicitante vencedor. que indicarão os quantitativos a serem entregues. de acordo com a
conveniência e oportunidade administrativa. a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante
9.2. A Ordem de Fomecimeato emitida conterá o$ ite $ pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ®{ entregue ao beae$ciério do
conkaio na seu endeíeçc físico, ou enfiada via fac-símile ao seu número de telefone. ou alada remetida via e-Rali ao $eu endefe④
eletrõníco. cujos dados constem do cadastro municipal
9.3. Considerando aquisições anteriores do mesmo Quieto. as ordens de compra emitidas res③itarão as quantidades por item



declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes candi③es:
a) Nos lacas indicados pela Secretaria demandante ou em locale endereço indicado na "Ordeãide Fornecimento"l
bl fornecedora será informada sobre o local. horário de entrega, especiHcação e quantidade, antes do horário determinado para
fornecimento:
c} A feraeçedcfa deverá e cegar o ebjetc contratado em horários estipulados peia unidade sojlcitante:
d) No horário de 08h à$ t4h.
9.5. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civildo fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou
disparidade com as especiHcações estabelecidas no Anexo deste Editalquanto aos pradutas entregues
9.6. C)$ produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Fornecimento. ob$çrvando rigorosamente as especificações
contidas no Instrumento Con'/ocatàrlo, no Termo de Referência e observa⑩es constantes'de $ua proposta, bem ainda a$ normas
técnicas vigentes
9.7. Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 Iduasl vias. além dqs respectivas futuras e Nota Fisga
9.8. Para o fornecimento objeto deste certame. deverá ser emitida Futura e Nota Fiscalem nome, CNPJ e endereço do Município.
9.9. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especiHcadas no edital, no contrata. na
Ordem de Fornecimento e na proposta vencedora a administração os recusará. devendo ser de imediata ou no prazo máximo de l
(umas hora adwuados às supracitadas wndições. sob pena de aplim@o das penalidades cabiveis: na forma da lei e deste
instrumento.

9.1Q.Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente .ás especiHcações contidas no Termo de
Referência. no$ anexos desse instrumento e disposl®es constantes do $ua proposta, beú ainda às normas vigentes, assumindo o
contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal. estaduale municipal,
bem como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudidais. sejam trabalhistas, previdencióíios, Hscais e comerciais resultantes do
forneça e c q e :hes $e;an Imputávels* inclusive m reiaçãe 8 {eíceircs. e ainda
a} a reparar, corrigir. remover ou substituir. às suas expensas. no totalou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou

b} responsabilizar-se pelos danes causados diretamente à Administração ou a terceiros. decorrentes de sua culpa au dolo na execução
dos serviços. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessados
cl aceitar, nas mesmas condições, o$ acréscimos ou supressões quanüt#tivas até 25% {vinte e cinco por cento) do valor inicial
atuaflzada do ccnBato: na forma dc artigo 65 da Lei n'. 8.6$6/93;
dl a entrega das produtos deve se efetuar de forma a nãa comprometer o funcionamento dos gerviças na município
e) o$ produtos deverão $er entregues em condições seguras de mnsumo. apresentando suas características organolépticas normais
(coí. odor, textura. sabor e aparência), RESPEITANDO $E RIGOROSAMENTE O PRAZO5DE ENTREGA ESTABELECIDO. sendo
mprorrogáveis. sob pena de aplicação de sansãole

e cs produtos deverão $er e negues en redplea es adequadas e iimoos, devendo seí kansportadcs em caros ⓖçhados. Mefmdoílas
transportadas em carrocerlas abertas que foram submetidas à poeira, chuva. solentre outros serão devolvidas.
g) fornecer o objeto contratado de acordo com as especlücações descritas neste Termo (h Referência e em conformidade com a
Ordem de Fornecimento:
hl o )bjeto contratado serão fornecidos de forma individual e acondicionados em embalagens descartáveis adequadas ao tipo de

} armaze amentc e G kanspoKe dcs ali en cs a serem fornecidos. da dishbulçâe até a entrega ao co sumo, deve o①íreí em
condi②es de tempo ê temperatura que não comprometam sua qualidade higiénico-sanitárias
jjO obleto contratado deverá ser entregue nas dependências da secretaria. e
k) o objelo contratado deverá seí entregues acondicionados em embalagens Impermeáveis, evitando assim a contaminação com o
ambiente externo;
il A conkatada devera tomai as providências çablveis para proteger a$ orcdutos de qualquer ①ntamlnação: seja per meia de insetw
roedores. elementos químicos, microbiológicos ou produtos Indesejáveis durante o armazenarrEenta, manipulação e disMbuição;

incorreçõesl

lanche

N'

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO
IQ.l.REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 jdoze> meses: hipótese na
qualpoderá ser utilizado o índice {GP M da Fundação Getülio Vergas
{8.2. nEeaU:LiBRtO ECONÓMICO ri?iANCEiRO: Na hipótese de sobrevlrem fatos Inpíevtsívels* o previsíveis: porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impediu\os da entrega do ajustado, ou ainda: em caso de força maior. caso fortuito
ou fato do príncipe, configurando área económica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo
onde reste demonstrada talsituação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos. objetivando a manutenção do
equillbão econêaico-flnanceife i icial do co tfaío* a íorⓕê do brigo 65, :i. "d' da Lei Fedefa! n'. 8.66@93, alterada e
consolidadar
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES
11.1. Na hipótese de descumpnmento. por parte do Contratado, de qualquer das obriga®es definidas neste instrumMto, ou em
outros documentos que o çomplemeneem. serão apiicaaas, sem prejuízo das sanções pnvlsías a Lei ne. 8.66$ de 21 de ju hc
de 1993, alterada e consolidada. as seguintes penas
11.1.1. $e o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para a certame. ensejar o
retardamento do fornecimento do mesmo. não mantiver a Proposta de Preços, falhai} ou fraudar na execução do contrata,
comportar-se de modo inldõneo ot} cometer fraude $scat, ãcaíá Impedido de licitar e contratar con o Município de Tiaeguá/CE e
será aescredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE pelo prazo de até 05 jcinco) anos. sem prejuízo de
aplicação das seguintes multas e das demais dominações legais
1. Multa de 10% {dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de;
a} apresentar documentação fa $a exigida para o cen me:
b) não manter a proposta
c) fraudar na execução do contratos

d) mmpoítar-se de modo inidõneo;
li Multa moratória de 0.3% {três décimos por çentc} por dia de aíra$o nc fornecimento de qualquer objeto con m&a soiiciÍado*
até o limite de 10% Idem por certos sobrem valor docantrato. caso seja inferior a 30(t'inca) dias. no caso de retardamento na
execução do contratos
111. Multa moratóHa de 10% {dez por çentol sobre o valor contratado, na hipótese dê! atraso superior a 30 jtrinta) dias no
fornecimento do objeto contratual
IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrata, às atividades da
Administração. desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimen'Eo por parte do licitante de qualquer das
obHgações definidas neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o complementam, não abrangidas nos subitens
antedoíes* serão ap]]caüas. sem preluizo das demais sanções píevis as na Lei n', 8 $$6 de 2] de junho de }993, aiteada e
consolidada, e na Lei n'. l0.520 de 17 de julho de 2002, as seguintes penas:
a) advertência
b} multa de até 05% {clnco por cento) sobre o valor contratador
11.2. Após a devido processo administrativo. wnfcrrne dlspcs c no Edital. $ multas becunlàrlas previstas neste ins me o
serão descontadas de qualquer crédito existente no Município de Tianguá/CE em favor du Contratada ou cobrada judicialmente,
na inexistência deste.
11.3. As partes se submeterão ainda às demais Facções impostos nos artigos 86 a B8 dwLel Federal n'. 8.666 de 21 de junho ae
1993, alterada e consolidada e no Instrumento convocatória.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO
12.1: A inexecução totalou parcialdo presente contrato ensda a sua rescisão, com as consequências ①ntratuais. as previstas
em lei e no Edital.

12.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito. independente de
Ratificação judicial ou extrajudicial. $em que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas
decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infra③egàs suas cláusulas e condições ou nas
hipóteses previstas na Legislação. na forma dos aúlgos 77 e 78 da Lei n'. 8.666 de 21 de }linno de $993
12.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos no$ artigos 79 e 80 da líei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS
't3.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade con as obrigações por ele
assumidas, tolas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Procedimento Licltatório
13.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao editalde licitação e à Proposta Licltatória.
13.3. O CONTRATANTE se feserPa o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas:dispostas no artigo 58 da Lelno. 8.666
de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada
13.4. O presente contrata poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou éor acordo das partes, com as devidas
justificativas, nos casos previstos na Lei
13.5. A inadimplência do conüatado com referência aos encargos tlabalhlstas* fiScaIs e comerciais não transfere ao
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o abjeto do contrata ou ⓕ$tringír 3 reguiaítzação e o
uso dos produtos pela Administração
13.6. O CONTRATADO. na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratual e legais, não poderá
subcont atar partes dc centmlo $em a expressa autorização da Administração
13.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos realizados em desacordo com o$ termos do Processa
Licitatõrlo, da Proposta e deste contrato



'13.8. Integram o presente contrato, Independente de üanscrição, todas as peças que iformam o pü
Proposta Adjudicada.
13.9. A execução do contrato será acompanhada e Hscalizada oeloja) Sr(a).

CPF N' representante da SECRETARIA DE
o Aít. 67 da Lei 8.666/93.

-licltatório e a

Portaria/Matricula N'
conforme

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1. O foro da Comarca de Tianguá/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da entrega deste Contrato. em
abedíência ao dispostc} no $ 2' do adira 55 da Lei n'. 8.666 de 2{ de Junco de 1993. atterâda e ccJnsolidada
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que tatmbém o assinam. para que produza os
seusjurídicos e legais efeitos.

Tianguá/CE, ....L de de

MUNICÍPIO DE TiANOUA CE
SEC RETARIA DE

<<<CNP.t NO.- >>>

<<<Secretáriajol>>>
CONTRATANTE

<<<KAZÃC) $0CIAL>>>
<<<CNPJ N'.>>>

<<<REPRE$ENTANTE !..ECAL>>>
<<<CPF NO.}>>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

CPF N

CPF N2.


